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PROJETO DE LEI N° /2023 

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

 
Declara de Utilidade Pública Estadual, o 

Instituto Genival Montenegro Pires. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 
 

Art. 1º- Fica reconhecida de utilidade pública estadual, o Instituto Genival Montenegro Pires, 

com sede no Munícipio de Catingueira-PB. 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 10 de outubro 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O seguinte Projeto de Lei tem por finalidade o reconhecimento do Instituto 

Genival Montenegro Pires como entidade de utilidade pública estadual, em face de todo 

trabalho desenvolvido por essa instituição. 

É de conhecimento público que a referida instituição desenvolve as suas 

atividades não só do município no qual possui sede, como também em comunidades de 

municípios adjacentes, onde, através de campanhas, buscam propiciar à população carente uma 

vida digna, oferecendo oportunidades de capacitação dessas pessoas através de oficinas de 

profissionalização. 

A associação ainda desenvolve trabalhos assistenciais, buscando por meio de 

campanhas de arrecadações de alimentos e roupas para serem distribuídos às famílias em 

situação de vulnerabilidade, além de desempenhar outras atividades especificas elencadas no 

Estatuto da referida instituição. 

Nessa esteira, não restam dúvidas quanto ao merecimento do reconhecimento 

ora sugerido, de modo que rogo pelo apoio dos nobres pares para a aprovação da propositura 

apresentada. 

 
Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 10 de outubro de 2023. 
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INSTITUTO GENIVAL MONTENEGRO PIRES 

 

 

 

PROJETO SOCIAL CONQUISTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Categoria do projeto: Projeto Social e de Desenvolvimento Humano 

Nome da Instituição: Instituto Genival Montenegro Pires 

CNPJ: 44.296.539/0001-05 

 
Cidade: Catingueira Estado: Paraíba Contato: (83) 99877-3737 

Presidente: Rose Mary Montenegro Oliveira 

Equipe: Rose Mary Montenegro Oliveira (Presidente), Adriane Romano da Silva 

(Vice-presidente), Plácido Pereira Costa (Diretor Geral), diretor financeiro Rosineide 

Montenegro da Silva (Diretora Financeira), Rosirene Oliveira Montenegro (Diretor Técnico), 

Arnaldo Alves de Queiroz (Diretor de Eventos). 

 

Objetivo (s): Proporcionar desenvolvimento social e humano aos indivíduos 

em estado de vulnerabilidade social na região do Sertão Paraibano. 
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RESUMO 

 
O Projeto Conquista terá seu início no ano de 2022. Sendo uma Ação 

desenvolvida pela Instituição Genival Montenegro Pires com o fito de assistir à população em 

vulnerabilidade social, moradora de Catingueira e Região. E verificando as necessidades, 

dentro das possibilidades, estenderam-se as comunidades vizinhas, ampliando o atendimento 

para famílias que necessitem do amparo que se encontrem em estado de extrema pobreza. A 

população atendida pelo Projeto são famílias de baixo poder aquisitivo, sem condições de 

prover suas necessidades básicas ou que, por algum motivo, passam por dificuldades 

momentâneas ocasionadas por desemprego, doenças, etc. 

 

 

 
1 APRESENTAÇÃO 

 
O Instituto irá propiciar a população em vulnerabilidade social, amparo e a 

possibilidade de uma vida digna, através de oficinas de profissionalização, campanhas de 

doação de roupas e alimentos, como também o incentivo a práticas que fomentem a economia 

local, por intermédio de cursos profissionalizantes ministrados por parceiros voluntários da 

entidade. 

 

Tendo como um dos pilares, o projeto visa garantir o direito básico a 

alimentação, saúde, proteção à infância e assistência aos desamparados do município de 

Catingueira e Região. 

 

Nossa Constituição Federal disciplina que: 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 

É cediço que a população de quase cinco mil habitantes da cidade padece de 

atendimento básico, referente a atendimentos precários oriundos do poder público. 

 

A Região não conta com quantidade satisfatória de leitos médicos, de 

saneamento básico ou de segurança sanitária, deixando a população à mingua e carecendo do 

mais básico. 

 

O instituto foi idealizado e criado com o intuito de amparar os mais necessitados, 

propiciando condições mínimas para atender as necessidades mais primárias dos seres humanos, 

provendo da alimentação até a capacitação de novos profissionais para o mercado de trabalho 

na região. 

 

 

 
2 JUSTIFICATIVA 

 
A região conta com moradias precárias, falta saneamento básico, saúde, 

educação, acesso à cultura e lazer. A pobreza, o desemprego e a violência constante configuram 

o quadro. 

 

Desde então, o projeto CONQUISTA é desenvolvido no centro da comunidade 

de Catingueira, com o objetivo de prestar serviços e atendimentos, que auxiliem nos elementos 

citados. Com atendimentos individuais e em grupos, encaminhamentos, estímulos e orientações, 

de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários e entrega de cestas básicas para 

famílias em situação de extrema pobreza. Precisamos entender que a situação de 
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vulnerabilidade social vivida por muitos é, antes de tudo, uma questão de violação de direitos 

humanos, a começar pelo mais básico deles: o direito à vida, direito primordial de qualquer 

ser humano. Previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos e o primeiro a ser 

comprometido em situações de pobreza e miséria. 

 

O alimento deve ser considerado direito de cada cidadão e esse direito básico 

deve ser garantido pelo Estado, juntamente com a sociedade civil. Acabar com a extrema 

pobreza, a fome e fomentar novas bases pare o desenvolvimento sustentável dos povos são 

algumas das oito metas da ONU apresentadas na Declaração do Milênio, e que se pretende 

alcançar até 2015. A Declaração traz urnas série de compromissos concretos que, se cumpridos 

deverão melhorar o destino da humanidade neste século. Esse projeto colabora cor os objetivos 

do milênio ao resgatar a dignidade das pessoas e conduzi-las pare a construção de sua cidadania 

através de uma metodologia de ação alicerceada na participação e na democracia. Uma pessoa 

com mais autoestima, mais conscientes de seus direitos e dos seus deveres e mais cidadã, 

contribui para a construção de uma sociedade mais humana, justa e solidária, vencendo o círculo 

da marginalização que tem destruído vidas. 

 

 

 
3 OBJETIVO GERAL 

 
Assegurar através de encaminhamentos, orientações, programas, projetos, 

serviços e benefícios, diretos e indiretos, que sejam adequados aos diferentes ciclos da vida e 

que sejam capazes de reverter e de superar situações de vulnerabilidade e risco social. 

 

 

 
4 OBJETIVOS ESPECIFICOS 
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Com vistas a melhoria da qualidade de vida e a construção de uma sociedade 

mais justa e fraterna. Acolher, visitar, orientar, encaminhar as famílias buscando melhoria da 

qualidade de vida, triagem sócio - econômica das famílias beneficiadas, atendimento individual 

com orientações diversas, encaminhamentos nos aspectos jurídicos e sociais, inserção das 

famílias em atividades e projetos sociais de qualificação profissional, inserção das famílias 

em projetos de geração de trabalho e renda executados pelo Instituto. 

 

 

 
5 PÚBLICO ALVO 

 
Famílias em situação de risco social, participantes das atividades e projetos 

sociais executados pela IGMP e ou encaminhadas pelos Órgãos do Poder Público. 

 

 

 
6 REQUISITOS AVALIADOS PARA INSEÇÃO NO PROGRAMA 

 
a) ser residente no Município; 

 
b) ser cadastrados no CADUNICO; 

 
c) obedecer aos requisitos da LOAS; 

 
d) comprovar a frequência escolar das crianças em idade escolar em no 

mínimo 75% de frequência; 
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e) comprovar a regularidade da vacinação dos membros da família através 

da respectiva carteira; 

 

 

 
7 META A SER ATINGIDA 

 

O projeto tem como finalidade atingir uma meta de atendimento de 50 

famílias/ano. 
 

 

 

 

8 PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
A inserção nas atividades e programas ocorrera durante todo o período que as 

famílias estiverem sendo beneficiadas. A entrega da Cesta de alimentos acontecera no (5°) dia 

(útil de cada mês). As famílias permanecendo no Projeto pelo período de seis meses, sendo 

necessária prorrogação deste prazo, será realizada uma avaliação e considerando-se a 

necessidade real o prazo será estendido por mais seis meses. 

 

 

 
9 MONITORAMENTO DOS RESULTADOS 

 
- Reunião da equipe envolvida no projeto bimestralmente; 

 
- Tempo de permanência da família no projeto; 

 
- Levantamento e efetividade dos encaminhamentos realizados; 

 
- Aplicação de questionário avaliando o impacto do projeto na família; 
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- Acompanhamento por mais 6 meses após fim do vínculo da família 

atingida, com o fito de verificar a continuidade dos trabalhos desenvolvidos durante o projeto 

e a real superação da “dependência social”. 

 

 

 
10 METODOLOGIA DA AÇÃO 

 
Serão realizados encontros mensais nas localidades beneficiadas, onde 

utilizaremos esse tempo para as discussões, troca de experiências e levantamento das 

problemáticas enfrentadas pelas famílias. 

 

Todo quinto dia útil de cada mês será distribuída uma cesta básica para as 

famílias que se encontrarem em situações de extrema pobreza e/ou enfrentando problemas 

temporários de saúde que os impossibilitam de prover o sustento da família, calamidades e 

catástrofes naturais desde que sejam devidamente cadastradas e acompanhadas pelo projeto. 

 

Dependendo do número de integrantes da família, varia o tamanho da cesta 

básica, que pode ser P, M ou G. Visitas domiciliares periodicamente para orientações, 

acompanhamentos e atendimentos individualizados como também verificar a efetivação dos 

encaminhamentos, progressos e evoluções na emancipação de cada família. Esse trabalho será 

desenvolvido por uma assistente social, contratada 30 horas/semanais e três voluntárias. 

 

O projeto consiste em atender famílias através da inserção dos beneficiários em 

programas de acompanhamento e do fornecimento mensal de uma cesta básica. A seleção das 

famílias a serem beneficiadas com o Projeto obedecera aos seguintes critérios: 

 

1° Etapa: Avaliação através do CADUNICO; 

 
2° Etapa: Visita da assistente social in loco para conhecimento da realidade e 

elaboração de um diagnóstico socioeconômica das famílias a serem beneficiadas pelo projeto; 
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3º Etapa: Preenchimento de Ficha Social das famílias público-alvo do 

Projeto, 

4º Etapa: Inserção de pessoas da família visitada em projetos e grupos 

implementados pela IGMP, 

5º Etapa: Realização de visitas domiciliares durante a execução do 

Projeto; 

6º Etapa: Atendimento individual com orientações diversas, encaminhamentos 

nos aspectos jurídicos, sociais, biopsicossocial e formação humana. 

 

7º Etapa: Entrega de Cesta Básica mensal para cada família participante do 

projeto; 

 

8º Etapa: Avaliação da atividade realizada pelos beneficiários dos objetivos 

alcançados pelo projeto junto ao público — alvo. 

 

 

 
11 COMPOSICAO DA CESTA BASICA (Padrão) 

 
Qtd Produto 

 
02 AÇÚCAR REFINADO 

 
02 ARROZ AGULHINHA TP 1 

 
01 BISCOITO DOCE 
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01 CAFÉ ALMOFADA 

 
02 EXTRATO DE TOMATE 

 
01 FARINHA DE MILHO 

 
01 FARINHA DE TRIGO 

 
04 FEIJÃO EXTRA 

 
01 GOIABADA 

 
01 MACARRÃO PARAFUSO 

 
01 MACARRÃO ESPAGUETE 

 
03 ÓLEO DE SOJA 

 
01 SAL REFINADO 

 
02 SALSICHA 

 
02 SARDINHA EM CONSERVA 

 

 

 

12 ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO 

 
Levando em consideração os profissionais destacados para a logística e atuação 

junto com os associados da instituição e levando em conta as 50 (cinquenta) cestas básicas 

destinadas mensalmente, o custo orçado gira em torno de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

anuais. 
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Nessa senda, verificasse que o valor apontado anteriormente é uma estimativa, 

podendo sofrer alterações de acordo com o momento de implantação do projeto e obedecendo 

a pesquisa de preço que, obrigatoriamente deverá ser realizada através de três orçamentos de 

empresas distintas. 

 

 

 
11 RESULTADOS ESPERADOS 

 
1. Atendimento integral das famílias atendidas; 

 
2. Crescimento econômico familiar; 

 
3. Inserção das famílias no trabalho; 

 
4. Retomo ao ensino regular; 

 
5. Participação efetiva nos programas. 

 

 

 

12 AVALIAÇÃO 

 
A documentação de avaliação e acompanhamento das famílias será lançada no 

sistema e também arquivada em pastas de acompanhamento com vistas para evitar duplo 

atendimento de umas famílias em prol de outras. O Conselho de Assistência, designado pela 

diretoria executiva da instituição fará as devidas observâncias no final de cada ciclo de 

atendimento. 
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